
 
DECRETO MUNICIPAL N.º 0098/2026 

 
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Gestor do Fundo Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA do 
Município de Atalaia/PR, e dá outras 
providências. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ATALAIA, 

ESTADO DO PARANÁ, Senhor Carlos Eduardo Armelin Mariani, no uso de suas atribuições 
legais, e 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal N.º 1598/2026, que instituiu o Fundo Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA; 
 
CONSIDERANDO o Decreto N.º 0095/2026, que regulamenta o funcionamento do Fundo; 
 
CONSIDERANDO a lei Municipal N.º 1599/2026 que Institui o Conselho Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental de Atalaia/PR - CMSBA; 
 
CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Gestor do FMSBA; 

 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do 
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, com a 
seguinte composição: 
 
PRESIDENTE: Valmir Rogerio Loddi - Secretário de Agricultura e Meio Ambiente; 
VICE PRESIDENTE: Gilberto Flavio Roveri - Secretário de Administração; 
SECRETÁRIA EXECUTIVA: Josiane Aparecida Bengozi. 
 
 
I REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
 
TITULAR: Carlos Eduardo Armelin Mariani - Prefeito Municipal; 
SUPLENTE: José Carlos Vieira - Vice - Prefeito Municipal. 
 
TITULAR: Gilberto Flavio Roveri - Secretário de Administração; 
SUPLENTE: Geisimone Bento de Lima - Chefe de Gabinete. 
 
 
II REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO 
 
TITULAR: Dejair Carreira - Vereador; 
SUPLENTE: Claudemir Moreira de Soza - Vereador. 
  



 
III REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
TITULAR: Rafael Nalin Berti - Representante De Entidades Profissionais; 
SUPLENTE: Luiz Carlos Quezini - Representante De Entidades Profissionais. 
 
TITULAR: Ernando Ciscouto Peluso - Associação Rural Adeca (Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Atalaia); 
SUPLENTE: José Miguel Correia Filho - Associação Rural Adeca (Associação de 
Desenvolvimento Comunitário de Atalaia). 
 
 
IV REPRESENTANTE DE ENTIDADE AMBIENTAL 
 
TITULAR: Valmir Rogerio Loddi - Secretário de Agricultura e Meio Ambiente; 
SUPLENTE: Carlos Henrique Gilio - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 
 
 
V REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO 
 
TITULAR: Carlos Alberto Fregnani - Secretário Municipal de Transporte, Habitação e Serviços 
Públicos; 
SUPLENTE: Valter Bosso - Sanepar (Companhia de Saneamento do Paraná). 

 
Art. 2º O mandato dos membros será de 02 (dois) anos, permitida 

recondução, conforme previsto no Regimento Interno. 
 

Art. 3º Os membros nomeados exercerão suas funções sem 
remuneração, sendo considerados serviços de relevante interesse público 

 
Art. 4º Compete ao Conselho Gestor exercer as atribuições previstas 

na Lei Municipal N.º 1599/2026 e no seu Regimento Interno. 
 

Art. 5º A primeira reunião do Conselho será convocada pelo Poder 
Executivo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para: 
 
I Instalação do colegiado; 
II Eleição do Presidente e Vice-Presidente; 
III Definição do calendário anual de reuniões. 
 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 18 de junho de 2026. 
 
 
 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
Prefeito Municipal 


